
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 4 de 
Junho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino da Suécia 

(Processo C-555/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/56/CE — Fu
sões transfronteiriças das sociedades de responsabilidade limi

tada — Não transposição no prazo estabelecido) 

(2009/C 180/40) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: P. Dejmek e K. Nyberg, agentes) 

Demandado: Reino da Suécia (representantes: A. Falk e A Eng
man, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
de todas as disposições necessárias para dar cumprimento à 
Directiva 2005/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de Outubro de 2005, relativa às fusões transfronteiriças 
das sociedades de responsabilidade limitada (JO L 310, p. 1) — 
Organismos financeiros que necessitam do apoio de um órgão 
público, em particular, os bancos e as companhias de seguros 

Dispositivo 

1) Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/56/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa às fusões trans
fronteiriças das sociedades de responsabilidade limitada, no que 
respeita aos organismos financeiros que necessitam do apoio de 
um órgão público, nomeadamente, certos bancos e companhias de 
seguros, o Reino da Suécia não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta directiva. 

2) O Reino da Suécia é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 32, de 07.02.2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 17 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
ordinario di Milano — Itália) — Rita Mariano/Istituto 
nazionale per l'assicurazione contro gli infortuni sul 

lavoro (INAIL) 

(Processo C-217/08) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, do Regulamento de Processo — Igualdade 
de tratamento no emprego e na actividade profissional — 
Artigos 12. o CE e 13. o CE — Concessão de uma pensão de 
sobrevivência — Legislação nacional que prevê diferenças de 
tratamento entre o cônjuge sobrevivo e o parceiro sobrevivo) 

(2009/C 180/41) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale ordinario di Milano 

Partes no processo principal 

Recorrente: Rita Mariano 

Recorrido: Istituto nazionale per l'assicurazione contro gli infor
tuni sul lavoro 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale ordinario di Milano 
— Interpretação dos artigos 12. o CE e 13. o CE — Igualdade de 
tratamento no emprego e na actividade profissional — Conces
são de uma pensão de sobrevivência — Legislação nacional que 
prevê diferenças de tratamento entre o cônjuge sobrevivo e o 
parceiro sobrevivo em união de facto. 

Dispositivo 

O direito comunitário não contém uma proibição de toda e qualquer 
discriminação cuja aplicação deve ser garantida pelos órgãos jurisdicio
nais dos Estados-Membros quando o comportamento eventualmente 
discriminatório não tenha qualquer ligação com o direito comunitário. 
Em circunstâncias como as do processo principal, tal ligação não é 
criada unicamente pelos artigos 12. o CE e 13. o CE. 

Esses artigos não se opõem, nas referidas circunstâncias, a uma legis
lação nacional nos termos da qual, em caso de morte de uma pessoa 
na sequência de um acidente, só o cônjuge sobrevivo tem direito a uma 
pensão correspondente a 50 % da remuneração auferida por essa pes
soa à data do seu falecimento e o filho menor do falecido tem apenas 
direito a uma pensão correspondente a 20 % da referida remuneração. 

( 1 ) JO C 197, de 2 de Agosto de 2008.
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